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Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.436, DE 20 DE JUNHO DE 2011

Homologa os Termos de Compromisso de Gestão (TCG), e publica os Termos de Limites Financeiros Globais (TLFG) de dois Municípios do Estado do Pará, catorze Municípios do Estado
da Paraíba, cinco Municípios do Estado de Pernambuco, seis Municípios do Estado do Piauí e oito Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, homologados pela Comissão Intergestores
Tr i p a r t i t e .

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o preconizado nas Portarias nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006; nº 699/GM, de 30 de março de 2006; nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007; e nº 372/GM, de 16 de fevereiro de 2007;
Considerando a Resolução CIB - PA nº 10, de 29 de janeiro de 2010, e nº 219, de 29 de novembro de 2010, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará;
Considerando as Resoluções CIB - PB nº 1.452, de 7 de dezembro de 2010, e nº 15, de 15 de março de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Paraíba;
Considerando a Resolução CIB - PE nº 1.631, de 9 de maio de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Pernambuco;
Considerando as Resoluções CIB - PI nº 101, de 6 de agosto de 2010, nºs 152, 160 e 161, de 14 de outubro de 2010, e nºs 178 e 179, de 29 de outubro de 2010, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado

do Piauí;
Considerando a Resolução CIB - RS nº 99, de 6 de maio de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio Grande do Sul; e
Considerando as decisões da Comissão Intergestores Tripartite, na reunião realizada em 26 de maio de 2011, resolve:
Art. 1º Homologar os Termos de Compromisso de Gestão de dois Municípios do Estado do Pará, catorze Municípios do Estado da Paraíba, cinco Municípios do Estado de Pernambuco, seis Municípios do

Estado do Piauí e oito Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.
Art. 2º Publicar, constantes dos Anexos, os Termos de Limites Financeiros Globais do Estado e dos Municípios referidos no art. 1º desta Portaria.
§ 1º O Fundo Nacional de Saúde manterá as transferências regulares dos valores mensais aos respectivos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, conforme autorizações das áreas técnicas do Ministério da

Saúde e Portarias pertinentes.
§ 2º Os valores declarados nos Termos de Limites Financeiros Globais, em Anexo, poderão ser alterados em conformidade com as normas das áreas técnicas do Ministério da Saúde e pactuações das comissões

i n t e rg e s t o r e s .
§ 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:
I - 10.301.1214.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família;
II - 10.301.1214.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo;
III - 10.301.1312.6188 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde do Trabalhador;
IV - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade;
V - 10.302.1220.8934 - Atenção Especializada em Saúde Bucal;
VI - 10.302.1444.20AC - Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis;
VII - 10.303.1293.20AE - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde;
VIII - 10.303.1293.4368 - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos para Programas de Saúde Estratégicos;
IX - 10.303.1293.4705 - Apoio para Aquisição e Distribuição de Medicamentos Excepcionais;
X - 10.304.1289.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária;
XI - 10.304.1289.8719.0001 - Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços, Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional; e
XII - 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios certificados para Vigilância em Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 2 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
IBGE Município Origem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI Assis-
tência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos p/
FNS p/ pgto
direto a prest

Rec aloc
em ou-
tras UF

Total MAC alo-
cado no FMS

Comp básico Comp.
básico

repassa-
do ao
FES

Comp.
Estra-
tégico

Comp.
Ex-
cep-

cional

Vig. Epidem.
e Ambiental

Vi g i l â n -
cia Sani-

tária

Bloco
de

Gestão

TO TA L

150140 Belém FED 25.885.512,00 15.757.380,00 122.826.168,43 107.773.160,67 22.700.820,16 253.300.149,26 0,00 22.955.646,10 0,00 230.344.503,16 7.331.760,00 0,00 0,00 0,00 13.273.535,58 0,00 0,00 292.592.690,74
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 7 . 11 3 . 6 9 3 , 7 2
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 173.619.442,00

Belém Total 25.885.512,00 15.757.380,00 122.826.168,43 107.773.160,67 22.700.820,16 253.300.149,26 0,00 22.955.646,10 0,00 230.344.503,16 7.331.760,00 0,00 0,00 0,00 13.273.535,58 0,00 0,00 473.325.826,46
150800 Tomé - Açu FED 874.926,00 2.633.610,00 2.619.174,42 74.448,84 445.561,25 3.139.184,51 0,00 0,00 0,00 3.139.184,51 247.895,76 0,00 0,00 0,00 242.747,70 0,00 0,00 7.138.363,97

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 272.063,72
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 10.932.389,94

Tomé - Açu
To t a l

874.926,00 2.633.610,00 2.619.174,42 74.448,84 445.561,25 3.139.184,51 0,00 0,00 0,00 3.139.184,51 247.895,76 0,00 0,00 0,00 242.747,70 0,00 0,00 18.342.817,63

Total Geral 26.760.438,00 18.390.990,00 125.445.342,85 107.847.609,51 23.146.381,41 256.439.333,77 0,00 22.955.646,10 0,00 233.483.687,67 7.579.655,76 0,00 0,00 0,00 13.516.283,28 0,00 0,00 491.668.644,09

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 299.731.054,71 E S TA D U A L 7.385.757,44 M U N I C I PA L 184.551.831,94 TO TA L 491.668.644,09

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: março/2011 para o Bloco MAC Assistência e janeiro/2011 para os demais Blocos de Financ. (Fonte: site do FNS
em14/03/2011- Belém e 14/04/2011 para Tomé - Açu)
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: dezembro de 2010

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I

EM SÃO PAULO
GERÊNCIA-EXECUTIVA EM SÃO PAULO - SUL

DESPACHO DA GERENTE EXECUTIVA
Em 21 de junho de 2011

No- 59 /INSS/GEX-SP SUL - A GERENTE EXECUTIVA DO INSS
EM SÃO PAULO SUL, na forma do art.8º da Resolução
53/INSS/PRES de 10/03/08 em conjunto com o Art. 17 da Orientação
Interna 21/INSS/DIROFL de 22/04/08 , e no uso das atribuições
conferidas pela Portaria No- 218, de 03.07.2006, e
Considerando a alienação de imóveis do Instituto não vinculados a
suas atividades fins; RESOLVE
1.ANULAR o ato que HOMOLOGOU o resultado do Leilão No-

03/2010, referente à alienação do imóvel da Avenida Adolfo Pinheiro
No- 1814 - Santo Amaro - São Paulo/SP, e especialmente ADJU-

DICOU o referido imóvel ao Sr. André Ribeiro da Silva, arrematante
vencedor do certame tendo em vista sua desistência e,
2.De maneira concomitante, ratificar a classificação do certame para
HOMOLOGAR o resultado do Leilão No- 03/2010, referente à alie-
nação do imóvel da Avenida Adolfo Pinheiro, 1814 - Santo Amaro -

São Paulo/SP, e ADJUDICAR o referido imóvel ao segundo co-
locado, Sr Gerisnaldo da Hora Brandão, CPF No- 904.813.138-34.

LÚCIA HELENA PAQUIER

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 21 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA - Substituto, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com
o art. 5º, todos da Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001,
e art. 23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto No- 7.075, de 26
de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exa-
radas no Processo MPAS No- 301814/79, sob o comando No-

345880223 e juntada No- 346726588, resolve:

No- 321 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao artigo 45 e 52 do
Regulamento do Plano de Benefícios No- 007 - Sistema FCMEG -
CNPB No- 2000.0077-83, administrado pela Fundação Multipatroci-
nadora de Suplementação Previdenciária - SUPREV.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA - Substituto, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com
o art. 5º, ambos da Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto No- 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPAS n° 44000.010903/96-07, sob o comando
No- 345212513 e juntada No- 346699552, resolve:

No- 322 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para os artigos 1º,
8º; 10, 12 e demais alterações do Estatuto da BFPP - Brasil Foods
Sociedade de Previdência Privada (nova denominação social da Per-
digão Sociedade de Previdência Privada).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS RONALDO MARTINS ANGOTI

Ministério da Saúde
.
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Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: dezembro de 2010
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO II

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 14 MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAIBA.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
IBGE Município Origem

do Recur-
so

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excep-
cional

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

250060 Alhandra FED 340.938,00 1.392.552,00 6 0 . 9 11 , 1 9 0,00 261.648,57 322.559,76 322.559,76 0,00 0,00 0,00 96.599,16 0,00 0,00 0,00 42.763,47 0,00 0,00 1.872.852,63
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.340,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.340,90
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 3.160.259,65

Alhandra Total 340.938,00 1.392.552,00 6 0 . 9 11 , 1 9 0,00 261.648,57 322.559,76 322.559,76 0,00 0,00 0,00 123.940,06 0,00 0,00 0,00 42.763,47 0,00 0,00 5.060.453,18
250077 Aparecida FED 136.926,00 631.476,00 10.319,32 0,00 36.002,12 46.321,44 46.321,44 0,00 0,00 0,00 38.795,76 0,00 0,00 0,00 17.227,68 0,00 0,00 824.425,44

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.486,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.486,53
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 259.947,19

Aparecida To-
tal

136.926,00 631.476,00 10.319,32 0,00 36.002,12 46.321,44 46.321,44 0,00 0,00 0,00 52.282,29 0,00 0,00 0,00 17.227,68 0,00 0,00 1.097.859,16

250080 Araçagi FED 321.102,00 1.867.290,00 94.922,96 0,00 108.000,16 202.923,12 202.923,12 0,00 0,00 0,00 90.978,96 0,00 0,00 0,00 45.056,85 0,00 0,00 2.324.427,81
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.723,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.723,48
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.345.459,82

Araçagi Total 321.102,00 1.867.290,00 94.922,96 0,00 108.000,16 202.923,12 202.923,12 0,00 0,00 0,00 123.702,44 0,00 0,00 0,00 45.056,85 0,00 0,00 3 . 7 0 2 . 6 11 , 11
250200 Belém do Bre-

jo do Cruz
FED 130.608,00 547.548,00 31.380,14 0,00 0,94 31.381,08 31.381,08 0,00 0,00 0,00 37.005,60 0,00 0,00 0,00 16.577,31 0,00 0,00 731.738,91

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.502,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.502,80
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 924.530,41

Belém do Bre-
jo do Cruz To-
tal

130.608,00 547.548,00 31.380,14 0,00 0,94 31.381,08 31.381,08 0,00 0,00 0,00 55.508,40 0,00 0,00 0,00 16.577,31 0,00 0,00 1.674.772,12

250350 Cacimba de
Dentro

FED 317.772,00 1.287.762,00 139.049,78 1.209,27 36.000,99 176.260,04 176.260,04 0,00 0,00 0,00 90.035,40 0,00 0,00 0,00 40.281,09 0,00 0,00 1.735.850,49

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.744,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.744,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.137.920,75

Cacimba de
Dentro Total

317.772,00 1.287.762,00 139.049,78 1.209,27 36.000,99 176.260,04 176.260,04 0,00 0,00 0,00 11 9 . 7 7 9 , 4 0 0,00 0,00 0,00 40.281,09 0,00 0,00 2.903.515,24

251640 Campo de
Santana

FED 177.372,00 836.850,00 16.997,71 0,00 0,10 16.997,81 16.997,81 0,00 0,00 0,00 50.255,40 0,00 0,00 0,00 22.483,23 0,00 0,00 1.086.960,63

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.188,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.188,68
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 838.473,53

Campo de
Santana Total

177.372,00 836.850,00 16.997,71 0,00 0,10 16.997,81 16.997,81 0,00 0,00 0,00 67.444,08 0,00 0,00 0,00 22.483,23 0,00 0,00 1.942.622,84

250403 Capim FED 98.244,00 404.502,00 606,01 0,00 36.000,29 36.606,30 36.606,30 0,00 0,00 0,00 27.835,80 0,00 0,00 0,00 12.237,75 0,00 0,00 542.819,55
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.376,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.376,40
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 148.716,36

Capim Total 98.244,00 404.502,00 606,01 0,00 36.000,29 36.606,30 36.606,30 0,00 0,00 0,00 35.212,20 0,00 0,00 0,00 12.237,75 0,00 0,00 698.912,31
2 5 111 0 Pedra Lavrada FED 126.630,00 6 11 . 3 9 4 , 0 0 178.970,32 6.502,75 169.662,37 355.135,44 355.135,44 0,00 0,00 0,00 35.878,56 0,00 0,00 0,00 16.032,30 0,00 0,00 789.934,86

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 236.613,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 236.613,66
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 111 . 5 7 2 , 5 8

Pedra Lavrada
To t a l

126.630,00 6 11 . 3 9 4 , 0 0 178.970,32 6.502,75 169.662,37 355.135,44 355.135,44 0,00 0,00 0,00 272.492,22 0,00 0,00 0,00 16.032,30 0,00 0,00 1.138.121,10

2 5 11 7 0 Pilõezinhos FED 98.460,00 432.348,00 18.446,86 0,00 0,42 18.447,28 18.447,28 0,00 0,00 0,00 27.897,00 0,00 0,00 0,00 12.786,18 0,00 0,00 571.491,18
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 814.665,12

Pilõezinhos
To t a l

98.460,00 432.348,00 18.446,86 0,00 0,42 18.447,28 18.447,28 0,00 0,00 0,00 36.897,00 0,00 0,00 0,00 12.786,18 0,00 0,00 1.395.156,30

251274 Riachão FED 64.152,00 216.174,00 1.124,08 0,00 0,74 1.124,82 1.124,82 0,00 0,00 0,00 18.176,40 0,00 0,00 0,00 8.003,55 0,00 0,00 306.505,95
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.960,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.960,56
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 802.089,01

Riachão Total 64.152,00 216.174,00 1.124,08 0,00 0,74 1.124,82 1.124,82 0,00 0,00 0,00 32.136,96 0,00 0,00 0,00 8.003,55 0,00 0,00 1.122.555,52
251310 Salgado de

São Félix
FED 233.100,00 1.255.896,00 0,00 0,00 0,08 0,08 0,08 0,00 0,00 0,00 66.045,00 0,00 0,00 0,00 29.486,04 0,00 0,00 1.584.527,04

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.910,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.910,10
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.156.472,20

Salgado de
São Félix To-
tal

233.100,00 1.255.896,00 0,00 0,00 0,08 0,08 0,08 0,00 0,00 0,00 82.955,10 0,00 0,00 0,00 29.486,04 0,00 0,00 2.757.909,34

251490 São Mamede FED 143.964,00 639.240,00 179.900,98 52.615,94 38.230,33 270.747,25 270.747,25 0,00 0,00 0,00 40.789,80 0,00 0,00 0,00 18.886,41 0,00 0,00 842.880,21
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.876,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.876,28
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.038.105,93

São Mamede
To t a l

143.964,00 639.240,00 179.900,98 52.615,94 38.230,33 270.747,25 270.747,25 0,00 0,00 0,00 55.666,08 0,00 0,00 0,00 18.886,41 0,00 0,00 1.895.862,42

251590 Serraria FED 122.364,00 639.240,00 32.838,98 4.684,56 0,24 37.523,78 37.523,78 0,00 0,00 0,00 34.669,80 0,00 0,00 0,00 15.549,09 0,00 0,00 8 11 . 8 2 2 , 8 9
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.250,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.250,50
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 451.252,47

Serraria Total 122.364,00 639.240,00 32.838,98 4.684,56 0,24 37.523,78 37.523,78 0,00 0,00 0,00 35.920,30 0,00 0,00 0,00 15.549,09 0,00 0,00 1.264.325,86
251680 Tr i u n f o FED 179.424,00 818.286,00 1.919,86 0,00 0,84 1.920,70 1.920,70 0,00 0,00 0,00 50.836,80 0,00 0,00 0,00 22.650,39 0,00 0,00 1.071.197,19

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.540,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.540,48
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 922.327,47

Triunfo Total 179.424,00 818.286,00 1.919,86 0,00 0,84 1.920,70 1.920,70 0,00 0,00 0,00 69.377,28 0,00 0,00 0,00 22.650,39 0,00 0,00 2.012.065,14
Total Geral 2.491.056,00 11 . 5 8 0 . 5 5 8 , 0 0 767.388,19 65.012,52 685.548,19 1.517.948,90 1.517.948,90 0,00 0,00 0,00 1.163.313,81 0,00 0,00 0,00 320.021,34 0,00 0,00 28.666.741,64

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 15.097.434,78 E S TA D U A L 457.514,37 M U N I C I PA L 1 3 . 111 . 7 9 2 , 4 9 TO TA L 28.666.741,64

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Maio de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e setembro de 2010 para os demais Blocos de
Financiamento (dados obtidos no site do FNS em 10/03/2011).

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Alhandra, Aparecida, Araçagi, Belém do Brejo do Cruz, Cacimba de Dentro, Campo de Santana, Capim, Pedra
Lavrada, Riachão, Salgado de São Félix, Triunfo: Jan/ Dez - 2009 Pilõezinhos, São Mamede, Serraria: Jan/ Dez - 2010

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Alhandra, Aparecida, Araçagi, Belém do Brejo do Cruz, Cacimba de Dentro, Campo de Santana, Capim, Pedra
Lavrada, Riachão, Salgado de São Félix, Triunfo: Jan/ Dez - 2009 Pilõezinhos, São Mamede, Serraria: Jan/ Dez - 2010

Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.
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ANEXO III

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 5 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Origem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excep-
cional

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco
de

Gestão

TO TA L

260080 Altinho FED 403.686,00 1.682.982,00 528.249,62 0,00 235.870,57 764.120,19 614.120,19 0,00 0,00 150.000,00 11 4 . 3 7 7 , 7 6 0,00 0,00 0,00 51.133,56 0,00 0,00 2.402.179,32
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.714,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.714,22
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.843.728,42

Altinho Total 403.686,00 1.682.982,00 528.249,62 0,00 235.870,57 764.120,19 614.120,19 0,00 0,00 150.000,00 156.091,98 0,00 0,00 0,00 51.133,56 0,00 0,00 4.287.621,96
260180 Betânia FED 216.198,00 908.850,00 291.462,57 0,00 80.249,97 371.712,54 371.712,54 0,00 0,00 0,00 61.256,16 0,00 0,00 0,00 27.385,08 0,00 0,00 1.213.689,24

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 21.615,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.345,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.961,32
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.459.828,92

Betânia Total 216.198,00 908.850,00 291.462,57 0,00 101.865,33 371.712,54 371.712,54 0,00 0,00 0,00 89.602,12 0,00 0,00 0,00 27.385,08 0,00 0,00 2.723.479,48
260830 Jupi FED 260.298,00 1.189.189,50 2 6 5 . 3 3 8 , 11 24.163,86 41.499,20 331.001,17 331.001,17 0,00 0,00 0,00 73.751,16 0,00 0,00 0,00 37.309,38 0,00 0,00 1.560.548,04

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.147,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.147,38
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 4.126.167,32

Jupi Total 260.298,00 1.189.189,50 2 6 5 . 3 3 8 , 11 24.163,86 41.499,20 331.001,17 331.001,17 0,00 0,00 0,00 88.898,54 0,00 0,00 0,00 37.309,38 0,00 0,00 5.701.862,74
261020 Panelas FED 459.000,00 871.290,00 588.696,28 0,00 1 0 5 . 9 3 2 , 11 694.628,39 694.628,39 0,00 0,00 0,00 130.050,00 0,00 0,00 0,00 58.634,37 0,00 0,00 1.518.974,37

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.428,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.428,14
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.799.621,89

Panelas Total 459.000,00 871.290,00 588.696,28 0,00 1 0 5 . 9 3 2 , 11 694.628,39 694.628,39 0,00 0,00 0,00 177.478,14 0,00 0,00 0,00 58.634,37 0,00 0,00 4.366.024,40
261210 Salgadinho FED 147.852,00 450.912,00 86.471,85 0,00 2.774,25 89.246,10 89.246,10 0,00 0,00 0,00 41.891,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 640.655,40

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.259,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.259,44
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.450.942,74

Salgadinho To-
tal

147.852,00 450.912,00 86.471,85 0,00 2.774,25 89.246,10 89.246,10 0,00 0,00 0,00 57.150,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.106.857,58

Total Geral 880.182,00 3.781.021,50 1.085.050,30 24.163,86 379.235,10 1.466.833,90 1.316.833,90 0,00 0,00 150.000,00 334.592,64 0,00 0,00 0,00 11 5 . 8 2 8 , 0 2 0,00 0,00 19.185.846,16

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 7.336.046,37 E S TA D U A L 169.510,50 M U N I C I PA L 11 . 6 8 0 . 2 8 9 , 2 9 TO TA L 19.185.846,16

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: abril de 2011 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no
site do FNS em 12/05/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Altinho: dez 2010; Betânia: fevereiro de 2011; Jupi: dezembro de 2010; Salgadinho e Panelas: fevereiro de 2011;1
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Altinho: dez 2010; Betânia: fevereiro de 2011; Jupi: dezembro de 2010; Salgadinho e Panelas: fevereiro de 2011.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO IV

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 6 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PIAUÍ.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Origem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec reti-
dos p/
FNS p/

pgto dire-
to a prest

Rec
aloc em
outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. básico
repassado ao

FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excep-
cional

Vig. Epidem.
e Ambiental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco
de

Gestão

TO TA L

220100 Arraial FED 92.970,00 413.784,00 51.035,01 0,00 34.785,82 85.820,83 85.820,83 0,00 0,00 0,00 26.341,56 0,00 0,00 0,00 14.831,01 0,00 0,00 547.926,57
EST - - - - - - - - - - - 8.920,50 - - - - - 8.920,50
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 666.581,60

Arraial Total 92.970,00 413.784,00 51.035,01 0,00 34.785,82 85.820,83 85.820,83 0,00 0,00 0,00 26.341,56 8.920,50 0,00 0,00 14.831,01 0,00 0,00 1.223.428,67
220207 Cajazeiras do

Piauí
FED 59.814,00 225.456,00 3.040,53 0,00 0,00 3.040,53 3.040,53 0,00 0,00 0,00 16.947,36 0,00 0,00 0,00 9.510,00 0,00 0,00 3 11 . 7 2 7 , 3 6

EST - - - - - - - - - - - 5.459,40 - - - - - 5.459,40
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 870.773,31

Cajazeiras do
Piauí Total

59.814,00 225.456,00 3.040,53 0,00 0,00 3.040,53 3.040,53 0,00 0,00 0,00 16.947,36 5.459,40 0,00 0,00 9.510,00 0,00 0,00 1.187.960,07

220440 Gilbués FED 192.258,00 720.522,00 231.348,98 4.531,24 4 8 . 0 4 6 , 11 283.926,33 283.926,33 0,00 0,00 0,00 54.473,16 0,00 0,00 0,00 34.374,00 0,00 0,00 1.001.627,16
EST - - - - - - - - - - - 2 0 . 11 5 , 0 0 - - - - - 2 0 . 11 5 , 0 0
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.207.082,53

Gilbués Total 192.258,00 720.522,00 231.348,98 4.531,24 4 8 . 0 4 6 , 11 283.926,33 283.926,33 0,00 0,00 0,00 54.473,16 2 0 . 11 5 , 0 0 0,00 0,00 34.374,00 0,00 0,00 2.228.824,69
220670 Nazaré do

Piauí
FED 177.660,00 629.958,00 11 9 . 2 3 2 , 1 2 0,00 844,57 120.076,69 120.076,69 0,00 0,00 0,00 36.057,00 0,00 0,00 0,00 23.856,00 0,00 0,00 867.531,00

EST - - - - - - - - - - - 14.248,80 - - - - - 14.248,80
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.702.589,70

Nazaré do
Piauí Total

177.660,00 629.958,00 11 9 . 2 3 2 , 1 2 0,00 844,57 120.076,69 120.076,69 0,00 0,00 0,00 36.057,00 14.248,80 0,00 0,00 23.856,00 0,00 0,00 2.584.369,50

220830 Piracuruca FED 476.982,00 2 . 4 11 . 0 2 2 , 0 0 1.027.210,30 302.726,55 1.713.548,49 3.043.485,34 0,00 0,00 0,00 3.043.485,34 135.144,96 0,00 0,00 0,00 84.945,99 0,00 0,00 6.151.580,29
EST - - - - - - - - - - - 51.402,60 - - - - - 51.402,60
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.454.066,80

Piracuruca To-
tal

476.982,00 2 . 4 11 . 0 2 2 , 0 0 1.027.210,30 302.726,55 1.713.548,49 3.043.485,34 0,00 0,00 0,00 3.043.485,34 135.144,96 51.402,60 0,00 0,00 84.945,99 0,00 0,00 7.657.049,69

221039 São Miguel do
Fidalgo

FED 57.276,00 225.456,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.228,20 0,00 0,00 0,00 9.074,01 0,00 0,00 308.034,21

EST - - - - - - - - - - - 5.164,20 - - - - - 5.164,20
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 7 11 . 8 3 3 , 5 3

São Miguel do
Fidalgo Total

57.276,00 225.456,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.228,20 5.164,20 0,00 0,00 9.074,01 0,00 0,00 1.025.031,94

Total Geral 1.056.960,00 4.626.198,00 1.431.866,94 307.257,79 1.797.224,99 3.536.349,72 492.864,38 0,00 0,00 3.043.485,34 285.192,24 105.310,50 0,00 0,00 176.591,01 0,00 0,00 15.906.664,56

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 9.188.426,59 E S TA D U A L 105.310,50 M U N I C I PA L 6.612.927,47 TO TA L 15.906.664,56

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: maio de 2011 para o bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e abril de 2011 para os demais Blocos de Financiamento.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Agosto de 2009 - componente assistência farmacêutica para todos os municípios.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Dezembro de 2010, para todos os municípios. Total de recursos próprios dos municípios aplicados em saúde em
todos os componentes.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.
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ANEXO V

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 8 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Origem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec reti-
dos p/
FNS p/

pgto dire-
to a prest

Rec
aloc

em ou-
tras
UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp bási-
co

Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-
tégico

Comp.
Excep-
cional

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de Ges-
tão

TO TA L

430510 Caxias do
Sul

FED 7.384.122,00 4.659.570,00 44.544.669,55 20.422.025,96 4.696.051,27 69.662.746,78 0,00 0,00 0,00 69.662.746,78 2.091.846,60 0,00 0,00 0,00 998.939,88 0,00 0,00 84797225,26

EST 292.387,53 1.482.060,00 0,00 0,00 1.095.087,12 0,00 0,00 0,00 1.095.087,12 967.991,76 0,00 0,00 0,00 270.000,00 0,00 0,00 4.107.526,41
MUN 51.745.578,82 12.345.740,52 0,00 0,00 0,00 21.905.435,75 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800.169,05 0,00 0,00 0,00 583.888,70 593.667,49 10.313.873,00 100.288.353,33

Caxias do
Sul Total

59.422.088,35 18.487.370,52 44.544.669,55 20.422.025,96 4.696.051,27 92.663.269,65 0,00 0,00 0,00 70.757.833,90 5.860.007,41 0,00 0,00 0,00 1.852.828,58 593.667,49 10.313.873,00 189.193.105,00

430595 Cotiporã FED 87.966,00 123.210,00 1.648,34 543,80 0,00 2.192,14 2.192,14 0,00 0,00 0,00 24.923,76 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 248.099,76
EST 28.307,76 61.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.089,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 98.397,63
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.264.359,60

Cotiporã To-
tal

11 6 . 2 7 3 , 7 6 184.210,00 1.648,34 543,80 0,00 2.192,14 2.192,14 0,00 0,00 0,00 34.013,63 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 1.610.856,99

430912 Gramado dos
Loureiros

FED 43.182,00 377.292,00 404,94 103,86 0,00 508,80 508,79 0,00 0,00 0,00 12.234,96 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 444.708,96

EST 5.000,00 137.626,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.462,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 147.088,54
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.163.667,66

Gramado dos
Loureiros
To t a l

48.182,00 514.918,34 404,94 103,86 0,00 508,80 508,79 0,00 0,00 0,00 16.697,16 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 1.755.465,16

431280 Nova Araçá FED 73.350,00 165.774,00 6.500,91 1.840,37 0,00 8.341,28 8.341,28 0,00 0,00 0,00 20.782,56 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 271.906,56
EST 5.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.158,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.158,14
MUN 948.050,30 0,00 0,00 0,00 0,00 350.578,01 0,00 0,00 0,00 0,00 268.806,48 0,00 0,00 0,00 69.858,30 0,00 0,00 1.637.293,09

Nova Araçá
To t a l

1.026.400,30 186.774,00 6.500,91 1.840,37 0,00 358.919,29 8.341,28 0,00 0,00 0,00 292.747,18 0,00 0,00 0,00 81.858,30 0,00 0,00 1.938.357,79

431295 Nova Boa
Vi s t a

FED 38.034,00 156.492,00 2.445,67 623,92 0,00 3.069,59 3.069,59 0,00 0,00 0,00 10.776,36 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 217.302,36

EST 5.000,00 49.549,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.930,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58.479,83
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.198.339,31

Nova Boa
Vista Total

43.034,00 206.041,59 2.445,67 623,92 0,00 3.069,59 3.069,59 0,00 0,00 0,00 14.706,60 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 1.474.121,50

431400 Paraí FED 125.622,00 3 0 2 . 11 2 , 0 0 473.781,06 122.576,59 0,00 596.357,65 596.357,65 0,00 0,00 0,00 35.592,96 0,00 0,00 0,00 13.032,21 0,00 0,00 476.359,17
EST 22.647,38 54.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.470,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9 3 . 11 7 , 8 6
MUN 1.109.069,31 0,00 0,00 0,00 0,00 675.077,27 0,00 0,00 0,00 0,00 226.329,65 0,00 0,00 0,00 19.880,57 0,00 97.767,69 2.128.124,49

Paraí Total 1.257.338,69 3 5 6 . 11 2 , 0 0 473.781,06 122.576,59 0,00 1.271.434,92 596.357,65 0,00 0,00 0,00 278.393,09 0,00 0,00 0,00 32.912,78 0,00 97.767,69 2.697.601,52
431936 São Pedro

das Missões
FED 36.918,00 147.210,00 264,86 67,76 0,00 332,62 332,62 0,00 0,00 0,00 10.460,16 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 206.588,16

EST 5.000,00 78.028,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.814,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.843,47
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 879.433,50

São Pedro
das Missões
To t a l

41.918,00 225.238,55 264,86 67,76 0,00 332,62 332,62 0,00 0,00 0,00 14.275,08 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 1.172.865,13

432195 Trindade do
Sul

FED 109.890,00 372.666,00 269.445,82 67.836,81 150.000,00 487.282,63 337.282,64 0,00 0,00 150.000,00 31.135,56 0,00 0,00 0,00 20.721,42 0,00 0,00 684.412,98

EST 5.000,00 173.524,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 5 , 3 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 189.879,36
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.415.545,30

Trindade do
Sul Total

11 4 . 8 9 0 , 0 0 546.190,00 269.445,82 67.836,81 150.000,00 487.282,63 337.282,64 0,00 0,00 150.000,00 42.490,92 0,00 0,00 0,00 20.721,42 0,00 0,00 2.289.837,64

Total Geral 5 9 . 5 8 6 . 5 4 4 , 11 19.186.498,86 44.546.722,83 20.422.673,62 4.696.051,27 92.665.970,59 2.700,93 0,00 0,00 70.757.833,90 5.910.718,20 0,00 0,00 0,00 1.876.828,58 593.667,49 10.313.873,00 202.132.210,73

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 87.346.603,21 E S TA D U A L 4.810.491,24 M U N I C I PA L 1 0 9 . 9 7 5 . 11 6 , 2 8 TO TA L 202.132.210,73

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: abril de 2011 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no
site do FNS em 09/05/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Janeiro- Dezembro 2010
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Caxias do Sul, Cotiporã, Nova Araçá, Paraí: Jan- Dez 2010: Gramado dos Loureiros, Nova Boa Vista, São Pedro das
Missões e Trindade do Sul: Dez 2010.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

PORTARIA No- 1.444, DE 21 DE JUNHO DE 2011

Habilita Município a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte
Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
Regional de Brumado (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.282/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que destina incentivo
financeiro de custeio para a Central de Regulação e Unidade de Suporte Básico do Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência - SAMU 192 Regional de Brumado (BA); e

Considerando a Portaria nº 2.970/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui diretrizes
técnicas e financeiras de fomento à regionalização da Rede Nacional SAMU - 192, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico,
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 Regional de Brumado (BA),
conforme especificado no Anexo I a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo I a esta Portaria descrito, para o respectivo Fundo Municipal de Saúde de Malhada de Pedras
(BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto desta Portaria corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência de fevereiro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Município
para repasse

Unidade de
Suporte Bá-
sico (USB)

CHASSI PLACA Valor do repas-
se mensal

Valor do repasse
anual

Malhada de
Pedras (BA) 01

93W245G34A2050234 NTO 8302
R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

ANEXO II

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA REGIONAL DE

BRUMADO/BA, COM UM TOTAL DE 402.803 (IBGE 2009) DE HABITANTES.

Nº MUNICÍPIO
1. Aracatu
2. Barra da Estiva
3. Boquira
4. Botuporã
5. Brumado
6. Caturama
7. Contendas do Sincorá
8. Dom Basílio
9. Érico Cardoso
10. Guajeru
11 . Ibicoara
12. Ibipitanga
13. Ituaçu
14. Jussiape
15. Livramento de Nossa Senhora
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